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TERMO DE CONTRATO Nº 13/2023, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, REPRESENTADA PELO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PARÁ E A EMPRESA DINASTIA 
VIAGENS E TURISMO LTDA. 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARÁ, Autarquia Federal 
instituída nos termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº 05.065.511/0001-05, com Sede na Trav. Dr. Moraes, 194, 
Nazaré, Belém/PA, neste ato representado pela sua Presidente a Sr.ª ELIZENE 
SARMENTO, Engenheira Ambiental e Engenheira em Segurança do Trabalho, brasileira, 
divorciada, Registro Profissional Nº 1501050206 CREA-PA, RG: 4217638, CPF nº 
748.221.522-00, residente e domiciliada na Folha 27, Quadra 7, Lote 2, Nova Marabá, 
Marabá-PA, CEP: 68.509-120, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 15.741.481/0001-63, com Sede na Tv. Dom Romualdo de Seixas nº 
921, Umarizal, Belém-Pa, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO ROSSY DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, Relações Públicas, portador da Carteira de Identidade nº 
3555892 – SSP/PA, CPF nº 661.593.772-72, residente e domiciliado nesta capital de 
Belém Estado do Pará na Tv. D. Romualdo de Seixas, 795, Apto 901 – Umarizal, Belém-
PA, Endereço Eletrônico:  leandro@dinastur.com.br, Telefones: (91) 3241-0879 / (91) 
99997-3278,  na qualidade de CONTRATADA, tendo em vista o que consta nos autos do 
Processo e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 
de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2023/UASG 150002/MEC, por Sistema 
de Registro de Preços nº 01/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para executar 
serviços continuados de agenciamento de viagens para voos nacionais, sob demanda, 
para o deslocamento à serviço de servidores e colaboradores do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Pará, mediante Sistema de Registro de Preços, conforme 
especificações e condições constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
01/2023/UASG 150002/MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e seus anexos e à proposta 
vencedora, os quais integram o Edital independentemente de transcrição. 
 
 
1.3. Descrição da contratação: 
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DESCRIÇÃO RESUMIDA 
DO ITEM 

 
DETALHAMENTO 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ANUAL 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
ANUAL 
ESTIMADO 

 

 

 

 

 

 

1 

Emissão de 
bilhetes de 
passagem 
aérea e outros 
– VOOS 
NACIONAIS 

Serviço de 
agenciamento 
sobre emissão de 
bilhetes de 
passagem – voos 
nacionais - 
assessoria, 
cotação, reserva e 
emissão de 
bilhetes de 
passagem 

 
 
 
 
 
SERVIÇO 

 
 
 
 
 
1288 

 
 
 
 
 
R$ 0,0001 

 
 
 
 
 
R$ 0,1288 

 
 
 
2 

Alteração, 
cancelamento 
e reembolso 
de bilhetes de 
passagem 
aérea e outros 
– VOOS 
NACIONAIS 

Serviço de 
agenciamento 
sobre alteração, 
cancelamento, 
reembolso. 

 
 
 
SERVIÇO 

 
 
 
300 

 
 
 
R$ 0,0001 

 
 
 
R$ 0,03 

 
 
 
 
 
 
3 

Repasse - 
taxas e outros 
- VOOS 
NACIONAIS 

Valores das 
tarifas, taxas de 
embarque e 
outras taxas e 
multas devidas às 
companhias 
aéreas em razão 
da emissão, 
alteração, 
cancelamento e 
reembolso de 
bilhetes de 
passagem em 
voos nacionais 
adquiridos 

 
 
 
 
 
 
SERVIÇO 

 
 
 
 
 
 
1288 

 
 
 
 
 
R$ 
1.550,00 

 
 
 
 
 
R$ 
1.996.400,00 

VALOR TOTAL  R$ 1.996.400,16 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
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2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global da contratação é de R$ 1.996.400,16 (um milhão, novecentos e 
noventa e seis mil, quatrocentos reais e dezesseis centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria do CREA-PA, para o exercício de 2023. na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: Gerência de Infraestrutura e Manutenção 

Rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.06.003 

Elemento de Despesa/Serviço: Passagens Colaboradores 

Rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.06.002 

Elemento de Despesa/Serviço: Passagens Conselheiros 

Rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.06.001 

Elemento de Despesa/Serviço: Passagens Funcionários 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
no início de cada exercício financeiro. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 
5/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos abaixo, conforme Termo de Referência e Anexo XI da IN 
SEGES/MP nº 5/2017. 

6.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

6.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 
seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA CONTRATUAL 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência, descritas abaixo: 
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7.2. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou tulos 
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 1% (um 
por cento) do valor total do contrato. 
7.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
7.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1993. 
7.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
7.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
7.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 
específica, com correção monetária. 
7.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
7.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
7.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 
7.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
7.12. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
7.13. Será considerada extinta a garantia: 
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 
b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 
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nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo 
VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017. 
7.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA. 
7.15. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista no Edital e no Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento da execução, cuja fiscalização será exercida por um ou mais 
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos artigos 67 
e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Contratual e Termo de Referência. 

8.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administravas, previstas neste 
Termo Contratual e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados. 
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8.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados. 

8.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

8.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

8.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for permanente à 
contratação. 

8.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 Das Obrigações da Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso do fornecimento do bem, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas. 

9.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução dos serviços de 
agenciamento, no prazo e condições estabelecidas neste Termo Contratual. 
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9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

9.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 
e apoio ao usuário; 

9.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

9.1.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

9.1.6.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens. 

9.1.7. Assegurar de que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

9.1.8. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

9.1.9. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 

9.1.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços. 

9.1.11. Cientificar o setor responsável do CREA-PA para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.13. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, por 
intermédio do servidor formalmente designado para a gestão do Contrato, que de tudo 
dará ciência a este Conselho, conforme artigo 67 da Lei nº 8.666/1993; 

9.1.14. Conferir os valores a serem pagos à CONTRATADA, comparando-os com os 
valores constantes das faturas emitidas pelas companhias aéreas, por meio de 
cruzamento eletrônico de dados ou por conferência manual, integrais ou selecionados 
por amostragem, conforme previsto na Orientação Normativa SLTI nº 1/2014; 
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9.1.15. Providenciar login e senha de acesso ao SCDP para os funcionários da 
CONTRATADA, indicados por esta e sob a sua responsabilidade. 

9.2. Das Obrigações da Contratada: 

9.2.1. Caberá à CONTRATADA as seguintes atribuições: 

9.2.1.1. Os empregados responsáveis pelo atendimento deverão ser qualificados para a 
solução das solicitações; 

9.2.1.2. As tentavas de contato telefônico com a CENTRAL DE ATENDIMENTO deverão 
resultar em comunicação com o atendente em prazo de espera não superior a 05 (cinco) 
minutos; 

9.2.1.3. As interrupções programadas dos serviços telefônicos da CENTRAL DE 
ATENDIMENTO deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima 
de 3 (três) dias; 

9.2.1.4. Executar procedimentos de análise da solicitação, procurando atendê-la ainda 
no primeiro contato, registrando as requisições e provendo soluções imediatas, com a 
utilização de procedimentos formais, através da CENTRAL DE ATENDIMENTO e do SCDP; 

9.2.1.5. Acompanhar e controlar o andamento do processo de atendimento até a 
completa solução da solicitação; 

9.2.1.6. Responsabilizar-se pela manutenção, recuperação e segurança dos dados do 
serviço de AGENCIAMENTO DE VIAGENS; 

9.2.1.7. Atender, no prazo máximo de 2h (duas) horas, as solicitações de cotação, reserva, 
emissão, alteração e cancelamento de BILHETE DE PASSAGEM de VOOS NACIONAIS. 

9.2.1.8. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o 
estabelecido no contrato; 

9.2.1.9. Fornecer alternavas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 
datas e horários requisitados, bem como adotar as medidas necessárias para 
confirmação da reserva; 

9.2.1.10. Assessorar a CONTRATANTE para definição do melhor roteiro, horário, 
frequência de voos, inclusive TARIFAS promocionais e outras vantagens que a 
CONTRATANTE possa obter; 

9.2.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos 
à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.1.12. Gerenciar e dimensionar a equipe responsável pela execução dos serviços de 
agenciamento, bem como a logística necessária, levando em conta os quantitativos 
contratados e os serviços exigidos; 

9.2.1.13. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, 
apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE; 
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9.2.1.14. Operar com todas as companhias aéreas que atuam regularmente no mercado 
doméstico nacional e regional; 

9.2.1.15. Efetuar o pagamento dos BILHETES DE PASSAGEM emitidos às companhias 
aéreas nos respectivos prazos exigidos por estas, ficando estabelecido que o CREA/PA 
não responderá, sob qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse 
pagamento; 

9.2.1.16. Apresentar à CONTRATANTE as TARIFAS promocionais oferecidas pelas 
companhias aéreas, ainda que sazonais; 

9.2.1.17. Reembolsar o CREA/PA, no prazo estabelecido na legislação vigente, o valor do 
BILHETE DE PASSAGEM emitido, pago e não utilizado ou alterado que gerou crédito, 
deduzidos os valores referentes às multas cobradas pelas companhias aéreas, assim 
como o crédito relativo aos prêmios das apólices ou vouchers de SEGURO VIAGEM 
cancelados, emitindo Nota de Crédito em favor da CONTRATANTE que, por medida de 
simplificação processual, poderá efetuar desconto dos valores respectivos na própria 
fatura mensal apresentada pela CONTRATADA; 

9.2.1.18. A obrigação de reembolso constante do item 9.2.1.17. permanece mesmo após 
o encerramento da vigência do contrato, sendo que, neste caso, a devolução do valor 
ao órgão se dará mediante a utilização de GR - Guia de Recolhimento emitida pela 
CONTRATANTE e paga pela CONTRATADA, de acordo com a data de vencimento 
prevista; 

9.2.1.19. Dispor de equipe para a CENTRAL DE ATENDIMENTO, cujos serviços serão 
executados de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana, inclusive feriados, imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.2.1.20. Substituir a apólice ou o voucher do SEGURO VIAGEM quando a 
CONTRATANTE solicitar remarcação de data ou o cancelamento e nova emissão; 

9.2.1.21. Prover toda a estrutura para atendimento às exigências condas neste Contratual 
e Termo de Referência; 

9.2.1.22. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Contrato e Termo 
de Referência e em sua proposta; 

9.2.1.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.1.24. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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9.2.1.25. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.2.1.26. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relava à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relava aos tributos federais e à Dívida Ava da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.2.1.27. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.2.1.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do objeto contratual; 

9.2.1.29. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

9.2.1.30. Promover a organização técnica e administrava dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Contrato e Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.2.1.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

9.2.1.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.1.33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

9.2.1.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.2.1.35. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; e 
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9.2.1.36. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
CENTRAL DE ATENDIMENTO e ferramentas online de autoatendimento de qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 49 do Decreto nº 
10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada 
no SICAF e no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo/Contrato 
e demais cominações legais a(s) CONTRATADA(S) que: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida no edital; 

e) Não mantiver a proposta e não assinar o contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; e/ou  

i) Incorrer em qualquer prática vedada pelo CREA-PA. 

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

11.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste Contrato e Termo de Referência e das demais cominações 
legais. 

11.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do 
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interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a partir da 
notificação da empresa. 

11.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

11.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com o CREA-PA, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

11.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir o CREA/PA pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

11.8. Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo 
Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

11.9. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia 
de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

11.10. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a 
Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.11. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 
da defesa prévia e/ou prazo recursal, o CREA/PA poderá fazer a retenção do valor 
correspondente à multa, até a decisão final. Caso a defesa prévia e/ou Recurso seja 
aceito, ou aceita parcialmente pelo CREA/PA, o valor retido correspondente será 
depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
decisão final. 

11.12. Caso a CONTRATADA descumpra quaisquer condições deste Contratual e Termo 
de Referência, poderá a CONTRATANTE aplicar multa de 1% do valor mensal da fatura 
por dia e/ou por ocorrência a título de glosa em quaisquer faturas posteriores ao 
ocorrido resguardado o direito à ampla defesa e do contraditório. 

11.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo com rito observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999. 

11.14. No caso de durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrava tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
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como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrava. 

11.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

11.17. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano 
apontada pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.19. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CREA/PA, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo 
dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 
na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Pará. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes e por duas 
testemunhas. 

 
Belém-Pa, 13 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Eng. Amb. e Eng. Seg. Trab. ELIZENE SARMENTO 
Presidente do Crea-Pa 

Contratante 
 
 
 
 
 

DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA  
Leandro Rossy de Carvalho  

Contratada 
 
TESTEMUNHAS DO CREA-PA: 
Nome: _________________________________ 
CPF: ___________________________________ 
 
 
 
TESTEMUNHAS DA CONTRATADA: 
Nome: _________________________________ 
CPF: ___________________________________ 

Visto do Jurídico 
 
 
 
 
 
 

Adv. BARBARA GILMARA DA SILVA FEIO 
Procuradoria Jurídica OAB/PA 21.035. 
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